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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ

COORDENADORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO - COEG

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 22/2023 - COEG (11.02.25.06)
(Identificador: 202472342)

Nº do Protocolo: 23125.013835/2023-13
Macapá-AP, 05 de Junho de 2023.

Título: Prorrogação de Prazo

À DICONV

Caro Sr. LUIZ CARLOS SILVA DE ARAÚJO [Chefe da Divisão],

Gostaria de informar da necessidade de prorrogação de prazo do projeto PJ 010/2022 "UNIFAP
nas Comunidades" onde a data de término anterior (07/2023) precisou ser alterada para
[11/2023]. Pedimos desculpas, mas alteração se deve, pela não identificação, na tela do sistema
Conveniar (FUNDAPE) do 2.º repasse que foi de R$ 140.000,00, como pode ser visto no ofício
002/2023, em anexo. No mais, após correção o 3° repasse no valor de R$ 112.000,00 foi
efetivado somente agora 30.05.2023 como mostra espelho SIAFI, em anexo. Logo, o plano de
trabalho já alterado, segue em anexo, para cumprimento de todas as metas do projeto
juntamento com o Ofício n.º 577/2023 FUNDAPE, referente a manifestação de interesse na
prorrogação do contrato 27/2022 do projeto Unifap nas comunidades.

 Agradecemos a compreensão 

Atenciosamente,
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OF./FUNDAPE/N.º 577/2023 

Rio Branco-AC, 01 de junho de 2023. 

 

Ao Senhor 

Prof. Giovanni Paulo Ventura Costa 

Coordenador do “Contrato 27/2022 Projeto intitulado Unifap nas Comunidades”. 

Sede em Macapá- AP 

Rodovia Juscelino Kubitschek de Oliveira, Km 02 

  

Assunto: Manifestação de Interesse na prorrogação do prazo do contrato 27/2022 Projeto 

intitulado Unifap nas Comunidades. 

 

   Prezado Senhor, 

              

     Na ocasião em que a cumprimentamos cordialmente,  vimos por meio 

deste,  manifestar o nosso interesse em prorrogar a parceria no gerenciamento 

administrativo e financeiro do “Contrato 27/2022 Projeto intitulado Unifap nas 

Comunidades” , por mais 04(quatro) meses a contar do encerramento dele 19/07/2023.  

 

 

 Atenciosamente, 

 

 



Ofício nº 002/2023 
 
À FUNDAPE 
 
SR. ISMAR ARAUJO 
 
 
Prezado Diretor, 

 

Pelo presente, me dirijo, a fim de alinhar a execução orçamentária, após a inserção do CONVENIAR para trâmites, para que 
consigamos dar celeridade e claridade na execução financeira. Segue abaixo, demonstrativo da planilha/plano de trabalho 

esboçado no sistema e a nossa de controle próprio, onde pode ser observado discrepância  entre os dados, principalmente o 

saldo. No mais, dados que nós inserimos foram até a competência 12/2022, ficando de fora as bolsas de competencia 01/2023 
que está em execução de pagamento, podendo dar razoável diferença para mais nos auxilios e para menos no saldo. 

Lembrando que, há uma terceira parcela do projeto, em fase de pagamento, no valor total de R$ 119.000,00, de acordo com o 

plano, o valor de R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais) é referente a execução do projeto e a despesa administrativa da 
fundação de apoio é R$ 7.000,00 (Sete mil reais). Portanto, reiteramos a necessidade dessa análise/validação destas 

informações para darmos andamento no projeto. 

 
 Onde se lê: 
 

 
 
 
Leia-se: 
 

Rubrica Valor Aprovado Valor Executado Valor Remanascente 
Receitas    
Receita de Rendimento de Aplicação Financeira  0,00 FUNDAPE 

1° Receita de Repasse  110.700,00 14.000,00 

2° Receita de Repasse  140.000,00 7.000,00 

Total  271.700,00 

Despesas    
3.3.90.14 - Diárias 7.068,20 -3.610,80 3.457,40 
3.3.90.18 - Auxílio financeiro a estudantes 104.500,00 -39.050,00 60.650,00 
3.3.90.20 - Auxílio financeiro a pesquisador 210.600,00 -71.000,00 177.850,00 
3.3.90.30 - Material de Consumo 24.631,80 0,00 24.631,80 
3.3.90.33 - Passagem e Despesas com Locomoção 6.600,00 0,00 6.600,00 
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros (STPJ) 46.600,00 -21.000,00 46.600,00 

Total: 400.000,00 -134.660,80 319.789,20 
Saldo do projeto: 137.039,20  

           
 
 
 
 
 



 
 
1° Repasse:  R$ 124.700,00 

 

 
 

 
 
 



 
 
 

 
 
 



SIAFI R$ 14.000,00 / FUNDAPE 

 
 

 
 
 
 
 
 
 



2° Repasse:  R$ 147.000,00 
 

 
 

 
 
 
 
 



 
 

 
 
 
 
 



SIAFI R$ 7.000,00 / FUNDAPE 
 

 
 

 
 
 
 



3.3.90.20 - Auxílio financeiro a pesquisador/Pago 

 

19.07 - 19.08.22         - R$ 8.000,00; 

19.08 - 19.09.22         - R$ 8.000,00; 

19.09 - 19.10.22         - R$ 13.750,00; 

19.10 - 19.11.22         - R$ 13.750,00; 

19.11 - 19.12.22         - R$ 13.750,00; 

19.12.22 - 19.01.23    - R$ 13.750,00; 

_____________________________ 

                    Total        - R$ 71.000,00 

 

19.07 - 19.08.22 

 
 

 

 

 

 

 



19.08 - 19.09.22 

 
 
 
 
 
 



 
19.09 - 19.10.22 

 
 
 
 



 
19.10 - 19.11.22 
 

 
 
 
 
 
 



 
19.11 - 19.12.22 

 
 
 
 
 



 
19.12.22 - 19.01.23 

 
 
 
 
 
 



 
3.3.90.18 - Auxílio financeiro a estudantes / Pago 

 

19.09 - 19.10.22         - R$ 9.900,00; 

19.10 - 19.11.22         - R$ 9.900,00; 

19.11 - 19.12.22         - R$ 9.900,00; 

19.12.22 - 19.01.23    - R$ 9.350,00; 

_____________________________ 

                    Total        - R$ 39.050,00 

 

 

19.09 - 19.10.22 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
19.10 - 19.11.22 
 

 
 
 
 
 
 
 



 
19.11 - 19.12 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



19.12.22 - 19.01.23 
 

 


